
 

 

 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

  
  
   
  

Autorizo expressamente a continuidade desta contratação, conforme 

opção expressa pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei nº. 10.520, 

de 17 de julho de 2002, em consonância portaria SEGES/MGI nº. 720, de 15 

de março de 2023.  

 

 
 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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